ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 14, DE 29 DE ABRIL DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Régio Lima Vasconcelos – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. José Carlos Teodoro da Silva – Defensor Público. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Aberta a sessão às 14 (quatorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
01 – APELAÇÃO CRIME Nº 0158170-98.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.     
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Henrique Jorge Holanda Silveira – Convocado.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, condenando o apelado pela prática dos crimes do art. 217-A c/c art. 71 e art. 218-B, caput, c/c art. 71, todos do CP, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal e, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, por motivo de férias, foi convocado para compor o quorum o Exmo. Sr. Des. Henrique Jorge Holanda Silveira. 
02 – APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200957-57.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogadas: Fabiola Ferreira Amorim e Vanessa Vitória Oliveira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogados: Daniel Sucupira Barreto e Juliana Carlos Nobrega.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
03 – HABEAS CORPUS Nº 0622916-29.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Carlos Eduardo Edinger, Danilo Knijnik e Leonardo Vesoloski.
Pacientes: Rogério Augusto de Wallau e Ruy de Sousa Pereira Lima.     
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
04 – APELAÇÃO CRIME Nº 0237411-14.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ryan da Costa Souza.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
05 – APELAÇÃO CRIME Nº 0050085-93.2020.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Apelante: Fernando Mennenguety de Freitas Moreira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
06 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0000738-60.2018.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Agravante: Natan Maxuel Rudson Nascimento da Silva.
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do agravante, bem como o representante do Ministério Público.
07 – HABEAS CORPUS Nº 0623468-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrantes: Advs. Paulo Napoleão Gonçalves Quezado e Pedro Arthur Marques de Aquino.
Paciente: Silmara Adélia do Vale Menezes.                                     
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
08 – HABEAS CORPUS Nº 0622980-39.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Oséas de Souza Rodrigues Filho e Lara Leite Fernandes.
Paciente: Lucas Ripardo Filho.                                   
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a de ofício, nos termos do voto do Des. Relator."
09 – HABEAS CORPUS Nº 0622170-64.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Carlos de Sousa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
10 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200136-95.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogados: Jacinta de França Souza Neta Reis e Luís Cláudio da Silva Reis.     
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
11 – APELAÇÃO CRIME Nº 0126002-43.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Emanuel Adeodato Pinheiro.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Assist./Ape: Renan Vale de Carvalho, José Carlos Valente Pontes, José Erivaldo Arraes e Consórcio Marquise/Ivaí – II Etapa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
12 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0013151-12.2016.8.06.0137 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público Estadual.
Agravado: Lucas Aguiar Sousa.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador Vistor, que foi designado para lavrar o acórdão."
13 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201599-47.2025.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Matheus Alessandro Ribeiro Silva
Apelado: Ministério Público Estadual.                 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora, incorporando, ainda, o voto-vista apresentado pelo Desembargador Benedito Hélder Afonso Ibiapina."
14 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 8002937-64.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público Estadual.
Agravado: Francisco Helder dos Santos.       
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
“Após apresentado o voto-vista do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina – Relator, retornando os autos ao seu gabinete. Adiado o Julgamento para a Sessão do dia 27 de maio de 2026.”
15 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 0019296-02.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Agravado: Segredo de Justiça.                                          
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
“Após apresentado o voto-vista do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina – Relator, retornando os autos ao seu gabinete. Adiado o Julgamento para a Sessão do dia 27 de maio de 2026.”
16 – HABEAS CORPUS Nº 0622064-05.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Anderson Rodrigues dos Santos.
Paciente: Francisco Wesley de Sousa Lopes Sabino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
17 – HABEAS CORPUS Nº 0622160-20.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adv. Gervásio de Moraes Filho.
Paciente: Lucas Marques Mendes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
18 – HABEAS CORPUS Nº 0622893-83.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adv. Judicael de Almeida Nascimento.
Paciente: Genilson Santos do Nascimento Junior.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
19 – HABEAS CORPUS Nº 0622907-67.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Vanessa Evangelista da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
20 – HABEAS CORPUS Nº 0622150-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Gleice Kelly Chagas Ferreira.
Paciente: Gabriel Silveira Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora."
21 – HABEAS CORPUS Nº 0622709-30.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Alexandrina Cabral Pessoa de França e Dickson França Ferguson Soares de França.
Paciente: Alexssandra Teixeira Candido.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
22 – HABEAS CORPUS Nº 0622860-93.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Israel Carneiro Leitão.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
23 – HABEAS CORPUS Nº 0622913-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Yuri Damasceno Porto e Gustavo Fernandes Schisler.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
24 – HABEAS CORPUS Nº 0623107-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JARDIM.
Impetrante: Adv. Joaquim Jose do Nascimento Neto.
Paciente: Mateus Salviano da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
25 – HABEAS CORPUS Nº 0623170-02.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Antonio de Moraes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
26 – HABEAS CORPUS Nº 0623229-87.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, ex officio, nos termos do voto da Desa. Relatora."
27 – HABEAS CORPUS Nº 0623288-75.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ.
Impetrante: Adv. Fabrício Moreira da Costa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
28 – HABEAS CORPUS Nº 0623379-68.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Impetrante: Adv. Normando Alves Rodrigues.
Paciente: Francisco Mardonio Silva Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
29 – HABEAS CORPUS Nº 0623569-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Paciente: Lucas da Silva Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
30 – HABEAS CORPUS Nº 0200056-96.2026.8.06.0001 DA COMARCA DE PARAIPABA.
Impetrante: Adva. Rochelle de Arruda Moura.
Paciente: Pedro Alcântara Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
31 – HABEAS CORPUS Nº 0622161-05.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIRÉ.
Impetrante: Adv. Kennedy Saraiva de Oliveira.
Paciente: Johnathan Ferreira Cavalcante.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
32 – HABEAS CORPUS Nº 0622704-08.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo.
Paciente: Leandro Alves do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
33 – HABEAS CORPUS Nº 0622794-16.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BELA CRUZ.
Impetrante: Adv. Francisco Daniel Adriano.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
34 – HABEAS CORPUS Nº 0622943-12.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIDADE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antonia Isaira Costa Celestino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
35 – HABEAS CORPUS Nº 0622948-34.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Davi Pizani do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
36 – HABEAS CORPUS Nº 0622982-09.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adva. Lorenna de Souza Monteiro.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
37 – HABEAS CORPUS Nº 0622984-76.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Anderson Gondim do Nascimento.
Paciente: Matheus dos Santos Freitas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
38 – HABEAS CORPUS Nº 0623004-67.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Bruno Fernandes da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, ex officio, nos termos do voto do Des. Relator."
39 – HABEAS CORPUS Nº 0623075-69.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto.
Paciente: José Orlando de Sousa Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator."
40 – HABEAS CORPUS Nº 0623077-39.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Leandro Pinto dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
41 – HABEAS CORPUS Nº 0623121-58.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARCO.
Impetrante: Adv. Saulo Oliveira da Veiga Cabral Filho e Albuquerque.
Paciente: Francisco Elivelton Fonteles Holanda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, mediante a aplicação de medidas cautelas diversas, nos termos do voto do Des. Relator."
42 – HABEAS CORPUS Nº 0623201-22.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Diogo Gomes Luna Ribeiro.
Paciente: Francisco Ronald da Silva Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
43 – HABEAS CORPUS Nº 0623376-16.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Impetrante: Adv. Luiz Ricardo de Moraes Costa.                        
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
44 – HABEAS CORPUS Nº 0623488-82.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo.
Paciente: Antônio Alberto Vieira Júnior.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, ex officio, nos termos do voto do Des. Relator."
45 – HABEAS CORPUS Nº 0623507-88.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Paulo Augusto Costa Araujo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, ex officio, nos termos do voto do Des. Relator."
46 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0103499-28.2018.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Hailton de Lima Oliveira.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
47 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0200379-06.2023.8.06.0293/50000 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
Embargante: Amaral Lopes de Araújo.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos embargos opostos, para, na extensão cognoscível, rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
48 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0211781-58.2021.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Ailton Marcos Fontenele Vieira.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
49 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0252210-62.2024.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Lucas Carlos da Silva Abreu.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios, dando-lhes parcial provimento, corrigindo as contradições apontadas e alterando para o regime aberto de cumprimento de pena, nos termos do voto da Desa. Relatora."
50 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0025658-10.2025.8.06.0001/50001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Wanderson Sousa Lima.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora."
51 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0203824-32.2023.8.06.0293/50000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Márcio Borges de Araújo.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
52 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8000101-45.2020.8.06.0166 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Danilo Moreno Alves.
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para julgá-lo prejudicado, nos termos do voto do Des. Relator."
53 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8008676-76.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogado: Raclife Santos de Sousa.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, declarando extinta a punibilidade do apenado, nos termos do voto do Des. Relator."
54 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8001439-30.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Edilson da Silva Vasconcelos.                
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
55 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0000138-39.2009.8.06.0056 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antonio Bento de França.
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
56 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0015513-70.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Wilkison Victor Fernandes Simão.
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para negar-lhe provimento, com a declaração, de ofício, da nulidade da decisão que determinou a regressão definitiva de regime, e a determinação da realização de audiência de justificação, mantidos os efeitos da decisão a título cautelar, nos termos do voto do Des. Relator."
57 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 1055343-22.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: José Marcos dos Santos.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
58 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201184-32.2024.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Recorrente: William da Silva Lima e Marcelo da Silva Ferreira.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
59 – APELAÇÃO CRIME Nº 0023072-55.2016.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Cassiano da Silva Sousa.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso interposto para declarar, ex officio, extinta a punibilidade do recorrente pela incidência da prescrição, nos termos do art. 107, inc. IV, 109, inc. IV, 110, § 1.º e 114, todos do Código Penal Brasileiro, c/c art. 61 do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Des. Relator."
60 – APELAÇÃO CRIME Nº 0004000-71.2019.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Francisco José dos Santos Freitas.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
61 – APELAÇÃO CRIME Nº 0012933-97.2016.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: José Andeclebio Alencar Freitas.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
62 – APELAÇÃO CRIME Nº 0207052-15.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
63 – APELAÇÃO CRIME Nº 0011846-95.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Phablo Henrik Pinheiro do Carmo.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
64 – APELAÇÃO CRIME Nº 0013755-17.2018.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Francisco Pereira Vieira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
65 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200304-93.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Gilberto da Silva Marques.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
66 – APELAÇÃO CRIME Nº 0212922-30.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Amilton Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
67 – APELAÇÃO CRIME Nº 0238774-70.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcia Mary Soeiro Silva Moreira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
68 – APELAÇÃO CRIME Nº 0207536-93.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
69 – APELAÇÃO CRIME Nº 0279738-42.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelada: Maria Vivian Nogueira de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
70 – APELAÇÃO CRIME Nº 0000076-17.2010.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Cicero Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
71 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0052675-95.2021.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrentes: Giovani Pereira Viana.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
72 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000702-61.2015.8.06.0200 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Recorrente: Alonso Melo da Silva.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
73 – APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200701-22.2022.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
74 – APELAÇÃO CRIME Nº 0236611-25.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco de Assis Bezerra Mendonça.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
75 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200158-28.2025.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Alisson Santos Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, com alteração da pena, de ofício, e modificação do regime quanto ao crime de detenção, nos termos do voto da Desa. Relatora."
76 – APELAÇÃO CRIME Nº 0120882-19.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Mateus da Silva Maciel.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo prejudicado, com reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa e declaração de extinção da punibilidade do recorrente, nos termos do voto da Desa. Relatora."
77 – APELAÇÃO CRIME Nº 0252809-40.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Sabrina Carvalho Andrade.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
78 – APELAÇÃO CRIME Nº 0004060-84.2010.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelantes/ Apelados: Ministério Público Estadual e Antonio Valmir Moreira de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao recurso defensivo e dar parcial provimento ao recurso ministerial, nos termos do voto da Desa. Relatora."
79 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200770-57.2025.8.06.0303 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Jocelio Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
80 – APELAÇÃO CRIME Nº 0010996-28.2025.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Orlando Coelho Sampaio Neto.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
81 – APELAÇÃO CRIME Nº 0290061-43.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Bruno dos Santos Matos.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
82 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205745-89.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE PENTECOSTE.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelada: Naiara Firmiano Mota.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
83 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8008121-59.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Lucio Lima Pimentel.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
84 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0022979-81.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ricardo Ubiratan Barros Leal Filho.
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
85 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8003835-09.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Edvardo Simão Lourenço Filho.
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do Agravo em Execução Penal, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
86 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203370-03.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Recorrente: Wesley Mesquita Silva.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para reformar a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator."
87 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205000-78.2025.8.06.000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho e Francisco Adriano Brito Aguiar.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogado: Marcelo Pinheiro Nocrato.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
88 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200659-46.2025.8.06.0312 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Eudivan de Oliveira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
89 – APELAÇÃO CRIME Nº 0193734-12.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ana Lucia Domingos da Silva Sousa.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de oficio, nos termos do voto do Des. Relator."
90 – APELAÇÃO CRIME Nº 0282025-07.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Alison Oliveira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
91 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201826-43.2025.8.06.0298 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Bruno Pereira dos Santos
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
92 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201280-16.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Marcos Gomes da Silva Filho.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
93 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202466-37.2025.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Luciano da Silva Pereira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
94 – APELAÇÃO CRIME Nº 0204199-62.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Ednardo da Silva Ramos.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
95 – APELAÇÃO CRIME Nº 0263779-31.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Antonio Emilio Vieira Rafael e Gleison Gomes Caetano.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
96 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205904-26.2025.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: João Agenor Silva Loiola.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
97 – APELAÇÃO CRIME Nº 0216074-32.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
98 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201390-18.2024.8.06.0299 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Álvaro Venâncio Lima da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
99 – APELAÇÃO CRIME Nº 0212278-67.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Henrique da Silva Alves.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
100 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201696-55.2025.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
101 – APELAÇÃO CRIME Nº 0207918-23.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Lucas Alves de Oliveira e Gabriel Januário dos Santos Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
102 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201808-40.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao recurso defensivo, bem como dar parcial provimento ao recurso ministerial, nos termos do voto do Des. Relator."
103 – APELAÇÃO CRIME Nº 0011396-28.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Walber Morais dos Santos.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
104 – APELAÇÃO CRIME Nº 0173109-54.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luiz Carlos Teixeira Alves.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator."
105 – APELAÇÃO CRIME Nº 0204954-85.2023.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Luiz Henrique Almeida Nogueira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
106 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201215-81.2025.8.06.030 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Cicero Daniel Delmiro Teixeira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
107 – APELAÇÃO CRIME Nº 0012487-22.2021.8.06.029 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Luana da Silva Oliveira, Agenor Kassiano dos Santos Coelho, Ana Beatriz Lucas de Araujo e José Danilson Castro Alves.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
108 – APELAÇÃO CRIME Nº 0219976-90.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Wanderson Saraiva da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
109 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201162-77.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
110 – APELAÇÃO CRIME Nº 0015702-06.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Jeferson Emanuel Faustino Simão.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando, ex officio, a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator."
111 – APELAÇÃO CRIME Nº 0211324-60.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alisson Lopes de Castro.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida e, de ofício, reconhecer a prescrição da pretensão punitiva do agente quanto ao delito de corrupção de menores (art. 244-B do ECA) e, redimensionar a pena definitiva do réu, nos termos do voto do Des. Relator."
112– APELAÇÃO CRIME Nº 0202287-73.2025.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
113 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201282-11.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
114 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200641-27.2024.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
115 – APELAÇÃO CRIME Nº 0001189-91.2019.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
116 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201527-43.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Matheus Felipe Valentim dos Santos.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
117 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205716-30.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
118 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200774-77.2022.8.06.0181 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Apelante: Daiane Bento da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisora: Exma Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, acolheu a preliminar de intempestividade suscitada pela PGJ e não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator."
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar em ata que foi retirado de pauta, da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina, a Apelação Crime nº 0202627-67.2022.8.06.0296 (pauta nº 14/2026).
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h20 (dezoito horas e vinte minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal       
